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LICENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU No 138/2024

O INSTITUTO DE PROTEÇÃo AMBIENTAL DO AMAZoNAS _ IPAAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Leina3.TS5de24deJulhode20l2,expedeapresente
Licença que autoriza a:

INTERESSADo: Prefeitura Municipal de Alvarães.

ENDEREço rARA connrspoxoÊxcrl: Av. Castelo Branco, no 329, Centro, Alvarães-AM.

CNPJ/CPF: 04.628.335i0001-00 lxscnrçÃo Esrlou,u:
Foxr: (92) 98206-2022 FAx:

REGrsrRo No IPAAM: 0901 .2326 PRocESso Ns: 6071/2023-78

ArrvrDADE: Recuperação de Ramal

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Ramal Monteiro, s/no, Zona de Expansão Urbana,
Alvarães-AM.

CooRDENADAS Grocn irrcls: EM ANEXO

FTNALTDADE: Autorizar a Recuperação e melhoria do Ramal Monteiro, com extensão
de 3,9998 km no município de Alvarães-AM.

PorENcrALPoLUrDoR/DEGRAD,toon:Pequeno Ponro:Médio

PRAzo DE VALTDADE DESTA LrcENç,r: 01 Axo.

Atenção:
. Esta licença é (omposta de 24 restrições e/ou cotrdições constantes no verso, cujo nâo

cumprimento/âtendimelto srjeitârá a sua invalidaçâo e/ou as penalidades previstas em normas.
. Esta licença rI,io comprova Dem substitui o documerlto de propriedâde, de posse ou de domínio do imóvel.
. Esta licença deve permatrecer na localização da atividade e exposta de forma visível (frente e verso).

Manaus-AM, 0gr

---/

r&ü
§{á

.{ç

milso Souto C. Junior
Ge , no exercicio da Diretoria Técnica

uls egre Chuvas
exercíciotor Presiden em

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

d

www.ipaam.am.gov.br
twitter.mm/lpaamAM'l
instãgrâm.com/@ipaamam
facebook.com/@ipaamAM

gabinete@ipaam.am. gov.br
Ê one:(92).2123ô7 21 t 2'123-67 31

Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Oez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM IPAAM

^a

n, W1

enunes
Realce

enunes
Realce



RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LAU N" 138/2024

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessâo da mcsma. só terá validade quando publicada Diiário Oficial do
Estado, periódico regional local ou local de grandc circulação. em meio eletrônico de comunicaçào mantido pelo

IPAAM, ou nos murais das Prefeiluras e Câmaras Municipais. conforme an.24. da Lei n'.3.785 de 24 de.iulho dc
2012;

2. A solicitaçâo da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de 120 dias. antes do
vencimento. conforme art.23, da Lei no.3.785 de 24 dejulho de 2012:

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo o'. 6071/2023-78.
4. Toda e qualquer modificaçâo introduzida no prôjeto após a emissào da Licença implicará na sua aulomática

invalidação. devendo ser solicitada nova Licenç& com ônus pam o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização. atividade c linalidade constante na mesma- devendo o interessado

requerer ao IPAÁM oova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.
ó. Esta Licençanão dispensa e nem substituincnhum documento exigido pela Legislaçào Federal. Estaduale Municipal.
7. As obras de recuperação/conservaçâo do Ramal ficam ÍestÍitas à faixa de dominio: -

8. As fueas de empréstimo. bota fora e canteiros de obras obrigatoriamente deverão obter Licenciamen(o Ambiental
específico neste IPAAMi

9. A coleta e transpórte dos resíduos de qualquer natureza gerados no empre€ndimento devem ser efetuados porempresa
licenciada para esta atir idade:

10. E expressamente proibida a queima e dsposiçào inadequada de resíduos de qualquer naureza- delendo os mesmos
ser acondicionados e direcionados a local ambientalmente adequado:

I l. Fica expressamente proibida a inteÍlenção em itea não autorizada por este [PAÂM:
12. Apresentar registro de destinaçâo de bota fora;
13. As substaocias minerais de uso imediato na construção civil. devem ser fomecidas por empresas devidamente

licenciadas por este IPAAM. para esta finalidade:
14. Em caso de intervenção'em propriedade (s) paniculü (es). realizar somente após a obtenção da concessâo

permissionfuia:
15. Os resíduos gerados na construção civil, devem atender a Resoluçào CONAMA n"307/02:
16. Cumprir o estabelecido na Resoluçào CONAMA n.0307/02 e suas alteÉçÕes:
17. Havendo necessidade de Supressâo Vegetal deverá solicitar Autorização deste IPAAM:
18. Havendo necessidade de intervenção em Area dc Preser{ação Permanente - APP deverá solicitar Autorizaçào deste

IPÁAM:
19. Apresentar. ao final da obra" relatório informando sobÍe o cncerramento ambientalmente adequado da obra. ou seja:

a limpeza completa e reconstituição das condiçôes originais (cobertura vegetal. pavimentação. estabiliz-açào
geotécnica) das áreas aferadas; a sinalização do trecho. além da desativaçào e recuperaçâo dos canteiros de obrar

20. Adotar medidas de contençâo visando minimizar assoreamento de possiveis çorpos d'água existentes rirea de

influência direta do empreendimento e apresentar relatório fotográ,Íico após a execuçãoi
21. PaIalisar imediatamente as intervenções. quando da verificação de vestigios arqueológicos. históricos e/ou artisticos.

na área de influência direta e/ou indireta do empreendimento. até manifestação do IPHAN:
22. Apresentar neste IPAÂM. anteriormente ao inicio da implanhção do projeto, os seguintes documentos:

a) Progama de Gerenciamento de Resíduos da Construçâo Civil (PGRCC). conforme Termo de Rel'erência
ÍPAAM acompanhado de Anolação de Responsabilidade Técnica - ART:

b) Projeto e Memorial Descritivo de Drenagem dc águas pluviais (superficial e profundo) acompanhado de

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART;
c) Declaraçâo dc utilidade pública no caso de obra pública
d) Projeto € Memorial Descritivo de 'Ienaplenagem. acompanhado de Anotação de Responsabilidade 'l écnica

_ ART.
e) Levàntamento de impactos da instalação da atividadc acompanhado das medidas mitigadoras.

acomparhado de Anotação de Responsabilidade Técniêa - ART:
23. Aprescntar neste IPAÁM. quando do vencimçnto da Licença Ambiental. os seguintes documentos atualizados:

a) Comprovante de destinação final dos residuos da atividade. sob Manifesto de Transporte de Residuos -
MTR emitido via SINIR:

b) Cadastro da âtividade (Modelo IPAÂM):
c) Certificado de destinaçâo final do esgotamcnto do sistema sanitário do canteiro de obras:
d) Relatório Técnico de execução das ações propostas no Progmma de Gerenciamento de Residuos da

Construção Civil (PGRCC). acompanhado de Anotação de Responsabilidade Técnica - ART:
24. Estr Liccrç, nlo Autorizr Sup.essno Vegetrl.
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ANExo DA LrcENÇA AMBTENTAL uNrcA - LAU Nq t:atzoz+

PONTOS LONGITUDE I,ATITI ]DE PONTOS LATITUDE
064" 47', |.02" w 03' l5' 4.65" S w 03. l5'9.81' s

P2 064" 47' 25.65" w 03" r5' 13.0t" s PI3 w 03" l5' 12.34" S

064.47'3ó.80" w 03' l5' 10.46's 064" 4'7'. I t.53" w 03. l5'4.19" s
064" 4'7', 5?.96 064.47' 14.05" w 03' l4'41.33' S

P5 PI6 064" 4't', 5.il" w 03" l4'32.13'. S

Ptl 064" 46', 54.31" w03'l4'21.04"s
P1 064. 48', t8.50', w 030 r5' 3 r.44" s Pl8 064'46'53.85"
P8 064" 48', 18.8i" w 03" t 5' 30.88" S Pl9 064" 4',t' 5.t3"
P9 w 03" l5'23.52" S P20 064" 47'13.40"
Pl0 064'48'0.86" w 03" l5' r3.97" S P2l 064" 47' t0.86" w 03' l5'4.39', S
Pll 064' 47' 53.13', w 03" l5' 9.46', S 064.4'7'11.02" w 03" l5'4.ó5" S
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o INSTITUTo nr rnorrçÁo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IrAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na3.T85de24deJulhode20l2.expedeapresente
Licença que autorira a'.

INTERESsADo: Prefeitura Municipal de Alvarães.

ENDEREÇo IARA connrspoloÊxcrl: Av. Castelo Branco, no 329, Centro, Alvarães-AM.

CNPJ/CPF: 04.628.335/0001-00 INSCRIÇÃo EsrADtrAL:

ForE: (92) 98206-2022 FAx:

R-EGrsrRo ro IPAAM: 0901.2326 PRocEsso Ns: 607112023-78

CooRDENÀDAS GeocnÁrrcrs:

LONGITUDE
PI Pl2 064' 47'. 36.73"

0644 4'7' 25.',13"

P3 P l.l
P4 w 03. l5' 10.10" s Pl5

064" 48'0.41' w 03' l5' 14.45" S

P6 0640 48'5.98', w 03. l5'23.99" S

w 03' l4' 2l .51' s
w 03' l4' 32.58'. S

064" 4E',6.45" w 03' l4'41.50' s

P22


